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rNDrcAÇÃo N" 22U2O23

Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 156 do Regimento Intemo desta egrégia

Casa Legislativa, a seguinte Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Seúor

Cristiano Viana Meneses, Prefeito Municipal, e ao llustríssimo Senhor José Renaldo

Prata Sobrinho, Secretiirio Municipal de Saúde, requerendo que o atendimento

odontológico a populaçâo seja estendido no período noturno' tânto na zona urbana,

como trâ mna rural do município.

Justificativa em Plenário;

Sala do Plenário da Câmara Municipal de Simão Dias/Sf,, l6 de maio de 2O23.

Vereador

CAMARA MUNICIPAL
DE 5irúÃ0 DtAS,SE

APTtOVADO

32

Ror Pr€sidcnte Vrrfrt, n'1.í - Centro - TúL (79) Jót t-1717 / CEP: 49{EG0{O Cl''lPJ: 32.7{l.lAt/0ül - 92 - StúIo Í}iü/SE

t


